Sumário da 5a reunião do Grupo de Trabalho  - Revisão da Resolução Conama nº 9/93, de 31/08/93

Data: 02 de outubro de 2003

Local: Sede do Instituto Brasileiro de Petróleo e Gás – Rio de Janeiro

Presentes: A lista de presença será disponibilizada no site do Conama.

No início da reunião, Eduardo Freitas do Sindicom apresentou o fluxograma de comercialização de óleo lubrificante e coleta de óleo usado.

Reinaldo Vasconcellos – MMA comentou que esta apresentação poderá auxiliar o Grupo de Trabalho a compreender a responsabilidade de cada agente, a atividade de coleta, bem como permitirá a identificação de eventuais falhas do processo.

Foi levantada a questão da introdução do óleos usados por navios e/ou outras fontes geradoras ainda não identificadas, não vinculadas ao produtor/importador.

Em seguida, procedeu-se a leitura da Proposta de Resolução.

Artigo 2º: Serão verificadas as definições que constam na Portaria ANP nº 125, de forma a utilizar conceitos já consolidados pela Agência.

Artigo 3º: Foi incluída a lista dos óleos dispensáveis de coleta, os quais não serão considerados para efeito de cálculo do percentual a ser coletado.

Reinaldo Vasconcellos – MMA comentou que a ANP e o IBAMA devem continuar responsáveis pelos controles necessários dentro de sua esfera de competência.

Artigo 4º: Debateu-se sobre a inclusão de um parágrafo ou artigo sobre novas tecnologias de reciclagem, de forma a viabilizar outras destinações devidamente autorizadas pelo órgão ambiental, quando comprovada a impossibilidade de envio ao rerrefino.

Ney Burmeister – Sinderrefino defendeu a redação original da Resolução, mencionando que as legislações anteriores a esta, não apresentavam oportunidades de outra destinação que não o rerrefino.

Sérgio Távora - Sindicom comentou que, caso não seja permitido o uso de outras tecnologias adequadas, o documento em revisão não será atendido pela região norte do país.

Será apresentada na próxima reunião, proposta de texto elaborada por Sérgio Távora sobre Novas Tecnologias de Reciclagem que venham a ser desenvolvidas.

Nilton Bastos –Sindirrefino comentou que o problema existente na região norte não está relacionado à atividade de coleta e sim ao desvio do óleo usado para outras finalidades não adequadas ambientalmente.

Será definida na próxima reunião a inclusão da palavra “envio” ao rerrefino, no parágrafo único deste artigo.

Debates:

Reinaldo Vasconcellos – MMA ressaltou que  caso o óleo usado coletado não tenha uma destinação definida, deve ser armazenado e para tal deverá obter licença junto ao órgão ambiental. Comentou que este procedimento deve constar da proposta de revisão da Resolução Conama nº09.

Debateu-se sobre a questão da “capilaridade” da coleta visto que após a 1ª comercialização (a qual deve ser informada à ANP), torna-se difícil rastear o produto. Este assunto será avaliado quando forem discutidos os artigos que tratam da responsabilidade dos agentes.

Ressaltou-se que o Grupo deve dar atenção também aos óleos contaminados.

Artigo 5º: após alterações, este artigo permaneceu com três incisos. Serão recebidas sugestões para a redação dos referidos incisos até a próxima reunião.

Próxima Reunião: 30/10/2003

Local: Federação das Indústrias do Estado de São Paulo – FIESP

Sindicom, Sindilub, Simepetro, Sindirrefino, ANP e IBAMA deverão propor formulário/cadastro técnico contendo informações necessárias ao controle do processo. Possivelmente será realizada uma reunião para tratar exclusivamente sobre este ANEXO, visto que pode conter informações de caráter confidencial.

ANP e Sindicom serão responsáveis por verificar as definições (artigo 2º) constantes da legislação vigente. 

